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caso em análise, isto não é possível desde logo fazer, pois quan-
do da elaboração do edital não há previsão da quantidade de 
serviços que efetivamente serão executados nos diversos con-
tratos a serem firmados. Quanto à consulta pública informamos 
que esta foi realizada no intuito de oferecer oportunidade para 
que os interessados apresentem críticas e sugestões ao Edital, 
bem como de colher manifestações e subsídios para a conclu-
são deste, com vistas à qualidade dos serviços a serem contra-
tados, tal qual como preceitua o Decreto Municipal nº 
48.042/06. Porém, tal entendimento não se aplica à Audiência 
Pública, posto ser difícil vislumbrar a necessidade e principal-
mente a utilidade da realização de audiência pública numa lici-
tação cujo objeto é a execução de serviços de manutenção, ser-
viços simples e absolutamente cruciais para a Administração e, 
por consequência para própria coletividade. Não haveria como 
discutir a prioridade com os eventuais participantes da audiên-
cia pública, uma vez que a Administração certamente não pode-
ria concordar em abrir mão da realização dos serviços, se este 
fosse o intuito dos participantes da audiência. Não haveria 
como discutir a concepção e os métodos de execução dos servi-
ços, por se tratar de serviços simples e indispensáveis, ou seja, 
também por este ângulo de análise se verifica que a realização 
da audiência pública seria desnecessária e inútil. Com relação à 
argumentação de que o edital disponibilizado em consulta pú-
blica não contém idêntico conteúdo ao edital impugnado (SC e 
Construvale), a Administração informa que foram apresentadas 
críticas e sugestões ao Edital disponibilizado em Consulta Públi-
ca, e, após análise a SMSO acolheu e rejeitou algumas críticas e 
sugestões, daí a razão do Edital da Concorrência ser divergente 
do Edital disponibilizado em Consulta Pública. Informamos que 
todas as respostas apresentadas pela Administração foram res-
pondidas objetivamente. 2) QUANTO ÀS ALEGAÇÕES RELATI-
VAS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE: Não merece prosperar a alegação de que aa 
exigências constantes do Edital penalizam as pequenas e mé-
dias empresas. Primeiramente há de ser esclarecido que a Lei 
Complementar nº 123/06, e alterações posteriores, que dispõe 
sobre o tratamento diferenciado a ser dado às microempresas e 
empresas de pequeno porte, em nenhum momento estabelece 
que estas empresas deverão receber tratamento diferenciado 
no que tange à comprovação de sua capacidade técnica, seja 
ela profissional ou operacional. É fato que, quanto maior o nú-
mero de licitantes, maiores as possibilidades de se obter o me-
nor preço, todavia, tal paradigma deve ser considerado com 
cautelas, pois, nem sempre o menor preço é o preço mais vanta-
joso, ou seja, de nada adiantará obter um preço menor, se a 
contratada não estiver apta a executar os serviços a serem de-
mandados, colocando em risco o erário, e o que é pior, a segu-
rança da população e dos usuários. Em outras palavras, a análi-
se do menor preço deve restringir-se entre as empresas que 
comprovarem estar aptas a executar os serviços, mediante o 
atendimento às exigências do Edital. 3) QUANTO À ALEGAÇÃO 
DE ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA DA APRESENTAÇÃO DE FATU-
RAS PARA A COMPROVAÇÃO DO ENQUADRAMENTO NAS MI-
CROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, informa-
mos que tais documentos somente serão exigidos para dirimir 
eventuais dúvidas da Comissão, conforme possibilita o artigo 
43, § 3º da Lei Federal nº 8.666/93. 4) QUANTO Á ALEGAÇÃO 
DE ILEGALIDADE EM SE PROIBIR A PARTICIPAÇÃO NO CERTA-
ME DE EMPRESA “SUSPENSA DE LICITAR OU CONTRATAR” 
POR QUALQUER ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, escla-
recemos que a exigência prevista no item 4.2.2 do Edital, tem 
por objetivo salvaguardar o interesse público e o erário. Inexiste 
ilegalidade em se proibir que empresas suspensas de licitar e 
contratar com outros entes federados, participem de licitação 
promovida pela Municipalidade de São Paulo. 5) QUANTO Á 
ALEGAÇÃO DE ILEGALIDADES DAS EXIGÊNCIAS RELATIVAS À 
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, informamos que o 
Edital, previu que os interessados deveriam fazer prova de sua 
regularidade fiscal e trabalhista, mediante a apresentação dos 
documentos previstos nos itens 5.4.1 a 5.4.7 do Edital, sendo 
que referida exigência está amparada pela legislação vigente 
(art. 29 da Lei federal nº 8.666/93, artigos 37 e 41 do Decreto 
Municipal nº 44.279/03. Importante frisar que nem a legislação 
federal (Lei Federal nº 8.666/93), nem a legislação municipal 
(Lei nº 13.278/02 e Decreto nº 44.279/03) estabelecem a obri-
gatoriedade da exigência prevista na Portaria Interministerial 
MTPS/MMIRDG nº 004. 6) QUANTO À ALEGAÇÃO DE QUE A 
TABELA DE CUSTOS ESTÁ DESATUALIZADA E COMPROMETE A 
FORMAÇÃO DE PREÇOS PELOS LLICITANTES EM SUAS PROPOS-
TAS. Informamos que O Edital impugnado foi publicado quando 
da vigência da Tabela de Custos Unitários e Caderno de Crité-
rios Técnicos nº 57/EDIF/SIURB (publicada no D.O.C. de 19 de 
outubro de 2016), com data-base (Io) JUL/2016. Somente após 
a divulgação do instrumento convocatório, foi disponibilizada a 
nova Tabela de Custos Unitários. Portanto, não poderia o Edital 
prever custos unitários que sequer haviam sido aprovados. 7) 
QUANTO À ALEGADA VIOLAÇÃO AO DECRETO MUNICIPAL 
56.144/2015, relativamente à: a) especificação ou descrição do 
objeto, informamos que o atendimento a esta exigência legal 
está contida no item 1.4 do Termo de Referencia; b) estimativa 
de quantidades a serem adquiridas pelo Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, a Comissão esclarece que foram efetua-
das consultas junto as Secretarias, Órgãos e Unidades que utili-
zaram a Ata de Registro de Preços anterior para aferir a neces-
sidade dos mesmos no presente momento. Claro que a consulta 
referente o registro de preços nos traz uma indicação da neces-
sidade real do órgão/entidade para utilização da Ata de RP. 
Portanto, pode-se aferir que a estimativa de contratação foi ba-
seada em consultas as Secretarias, Órgãos e Unidades que utili-
zaram a Ata de Registro de Preços, quanto ao interesse de sua 
inclusão como participante da Ata de Registro de Preços, consi-
derando a necessidade REAL dos serviços na região, por um 
período de 12(doze) meses; c) possibilidade ou não de adesão 
de Órgãos Não Participantes, bem como a quantidade máxima, 
esclarecemos que o atendimento à exigência legal está contida 
no item 7.1 c/c m 1.7 do Termo de Referência; d) condições de 
fornecimento ou da prestação do serviço, em especial quanto 
ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, informamos 
que o atendimento a esta exigência legal está contida no item 
3.2 do Termo de Referencia. Importante frisar que cada “Memo-
rial Descritivo” estabelecerá as condições específicas e diferen-
ciadas para a execução dos serviços de manutenção e conserva-
ção nos próprios/equipamentos municipais. 8) QUANTO À 
SUPOSTA OMISSÃO DOS SERVIÇOS DE MAIOR RELEVÂNCIA, 
em caso de aplicação do disposto no item 7.3.5 do Edital, escla-
recemos que para o atendimento ao item 7.3.5.2, as empresas 
deverão comprovar a compatibilidade dos preços ofertados com 
os preços dos insumos e salários do mercado e respectivos en-
cargos sociais e trabalhistas e demais despesas diretas, conso-
ante Composição de Custos Unitários e Caderno de Critérios 
Técnicos do Departamento de Edificações. Conforme já explici-
tado, por ocasião da comprovação ao atendimento ao inciso IV 
do artigo 9º do Decreto Municipal nº 56.144/2015, por se tratar 
de registro de preços, deverá ser comprovada a exequibilidade 
dos preços ofertados para todos os itens da Tabela de Custos 
Unitários nº 57/EDIF/SIURB - DESONERADA(P1) e da Tabela de 
Custos Unitários de Serviços não constantes da Tabela de Cus-
tos Unitários nº 57/EDIF/SIURB - DESONERADA(P2), constantes 
dos Anexos II-a e II-b do Edital. 9) QUANTO À ALEGADA AUSÊN-
CIA DE CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO, informamos que, por 
se tratar de mero registro de preços, não há que se falar, neste 
momento, em cronograma de desembolso, o qual, por razões 
óbvias, deverá ser apresentado somente quando da efetiva 
contratação para a execução dos serviços. 10) QUANTO AO SU-
POSTO DESATENDIMENTO AO ARTIGO 40, XIV, “C”, LEI 
8.666/93, entendemos que o item 5.8 da Minuta de Contrato, é 
suficiente para o atendimento à esta exigência legal. 11) DAS 
RAZÕES PARA AS EXIGENCIAS DE NATUREZA TÉCNICA E A SU-
POSTA EXCLUSÃO DA SIMILARIDADE Primeiramente, há de se 
esclarecer que o Edital em nenhum momento excluiu a similari-
dade prevista no artigo 30, §3º da lei federal nº 8.666/93. Com 
relação às exigências relativas à Qualificação Técnica das em-

declaração é totalmente desnecessária e despropositada, uma 
vez que o instrumento convocatório transfere ao fabricante de 
grama de padrão à FIFA, o poder de conferir qualificação técni-
ca aos potenciais licitantes da concorrência; c) Alegou que não 
faz sentido exigir um sistema de iluminação de poste de concre-
to com escada marinheiro (alínea “h” do item 5.2.6 do Edital); 
d) Alegou inadequação da subcontratação dos serviços sem a 
definição prévia no instrumento convocatório dos critérios obje-
tivos para sua adoção em sistema de Ata de Registro de Preços; 
e e) Alegou infringência ao artigo 40, XIV, alíneas, “b” e “c” da 
Lei Federal 8.66/93, eis que, não constou do edital o cronogra-
ma de desembolso máximo por período, em conformidade com 
a disponibilidade de recursos financeiros, bem como não cons-
tou critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, 
desde a data final do período de adimplemento de cada parcela 
até a data do efetivo pagamento. 11) ANDRÉ SANTANA NA-
VARRO - Resumo das Razões de Impugnação: a)Ilegalidade de 
proibir a participação no certame de empresa suspensa de lici-
tar ou contratar por qualquer órgão da administração pública; 
b) Ilegalidades nas exigências relativas à regularidade fiscal: 
b.1) As exigências extrapolam os limites previstos no art. 29, III 
da Lei Federal 8.666/93, na medida em que a prova de regulari-
dade para com a Fazenda Públcia, nas esferas do poder, deve 
ser pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; b.2) Não há exigência de apresentação de certidões 
negativas comprovando que a empresa não submete seus tra-
balhadores a condições análogas à escravidão, em descumpri-
mento `MTPS/MMIRDH nº 004; c) Ilegalidade na exigência de 
manifestação pelas licitantes a respeito da celebração de aditi-
vos e prorrogação de responsabilidade após o fim da relação 
contratual (itens 3.2 e 3.2.1 do Edital). d) Ilegalidade da exigên-
cia de apresentação de faturas para comprovação do enquadra-
mento de microempresas ou empresas de pequeno porte; e) 
Ilegalidades nas exigências de qualificação técnico-operacional; 
f) Tabela de custos desatualizada que compromete a formação 
de preços pelos licitantes em suas propostas; g) Incongruências 
no Edital: g.1)Equívoco na formula do cálculo da taxa Final; g.2) 
Item 7.3.5.2 não preceitua quais seriam os itens de maior rele-
vância; e g.3) Item 12.4.1 o fato da própria contrada ser incum-
bida de verificar se os seus preços estão em consonância com o 
mercado. 12) SKJ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - Resu-
mo das Razões de Impugnação: a) Os vários questionamentos 
da consulta pública não foram respondidos objetivamente; b) 
Violação ao Decreto Municipal 56.144/2015: b.1) Ilegalidade 
quanto à ausência de especificação ou descrição do objeto; b.2) 
Ilegalidade quanto à ausência de estimativa de quantidades a 
serem adquiridas; b.3) Ilegalidade quanto à ausência das condi-
ções de fornecimento ou da prestação do serviço em especial 
quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento; b.4) 
Ilegalidade pelo descumprimento do Decreto Federal nº 
7.892/13 (o prazo de validade do registro não será superior a 1 
ano); c) possibilidade ou não de adesão de Órgãos Não Partici-
pantes, bem como a quantidade máxima; d) Ilegalidade pela 
violação da Lei 8.666/93 e consequentes restrições à competiti-
vidade e isonomia; e) Descumprimento do artigo 30 da Lei Fe-
deral nº 8.666/93 (o edital não permite a possibilidade de quali-
ficação técnica mediante a apresentação de atestado com grau 
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou su-
perior às exigências contidas no item 5.2.6 do Edital); e f) O 
Edital omite os serviços de maior relevância (itens 7.3.5 e 
7.3.5.2 do Edital). 13) AT & SANTOS CONSULTORIA E SERVIÇOS 
EIRELI. - Resumo das Razões de Impugnação: a)A exigência 
contida no item 5.2.4 é absolutamente ilegal, pois afronta à Lei 
8.666/93. AS IMPUGNAÇÕES SÃO TEMPESTIVAS e encontram-
-se devidamente acompanhadas do comprovante de recolhi-
mento do preço público estabelecido para impugnar. Constata-
-se a regularidade de representação das empresas e cidadãos: 
1) MARCOS PAULO MENDES AZARIAS-ME, 2) APRESCON – AS-
SOCIAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, 3) REFERMA ENGENHARIA ECONS-
TRUÇÕES LTDA., 4) APECOL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA., 5) SCOPUS CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA., 
6) CONSTRUVALE CONSTRUTORA E COMERCIAL LTDA., 7) CA-
SEMIRO ADILSON MARTINS, 8) ANDRÉ SANTANA NAVARRO, e 
9) SKJ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., razão pela qual, 
as impugnações devem ser conhecidas. Quanto às empresas: 1) 
DEKTON ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA., 2) GUERRERO 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI., 3) S.C ENGENHA-
RIA LTDA., e 4) AT & SANTOS CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRE-
LI., é de se ressaltar que as impugnações não vieram acompa-
nhada de documentos comprovando a regularidade de 
representação, não sendo permitido, pelos elementos constan-
tes na petição de impugnação, saber se os respectivos subscri-
tores são detentores de poderes para o ato que está praticando, 
bem como para representar as referidas empresas. Assim, do 
ponto de vista formal, as impugnações não estão corretas, uma 
vez que ausente requisito legal para conhecimento do recurso: 
irregularidade de representação, por falta de documentação dos 
subscritores das mencionadas petições. Por estes fundamentos, 
entendemos que as impugnações não podem ser conhecidas 
pela Administração. Todavia, considerando-se que a decisão a 
ser proferida não pode piorar a situação das impugnantes no 
certame, e atentando para o que dispõe o artigo 5º, inciso XX-
XIV, da Constituição Federal (direito de petição), entende-se que 
as impugnações devem ser respondidas a título de esclareci-
mento, eis que os demais requisitos legais estão presentes. Su-
perada esta questão, esclarecemos: PRELIMINARMENTE, 1) A 
Comissão esclarece que o Edital atacado, conforme já mencio-
nado, foi objeto de análise e decisão por parte do Plenário do 
Tribunal de Contas do Município de São Paulo (2.925ª Sessão 
Ordinária, realizada em 31/01/2017) e Controladoria Geral do 
Município, tendo sido autorizado o prosseguimento do certame 
mediante a correção de alguns apontamentos, dentre eles o 
restabelecimento das condições de habilitação técnica presen-
tes no Edital da Concorrência 7/2014/ SIURB, as quais foram 
acolhidas pelo Pleno da E. Corte de Contas, visando garantir a 
competitividade e, ao mesmo tempo, a seleção de empresas ca-
pazes de executar o objeto sem riscos de inadimplência para a 
Administração. Informamos que o item 3.1 do Edital, foi altera-
do para “A(s) Ata(s) de Registro de Preços a ser(em) firmada(s) 
entre esta Municipalidade e o(s) vencedor(es) do certame 
terá(ão) validade de 12 (doze) meses a partir da data da assina-
tura da mesma.”. Informamos, também que a clausula 11.6 da 
do Anexo VI - Minuta de Ata de Registro de Preços e a clausula 
9.1 do Anexo VII - Minuta de Contrato (relativos à subcontrata-
ção), foram alteradas para que delas constasse critérios mais 
objetivos para sua adoção; 2) Há de ser observado que as em-
presas representantes atuam há anos no mercado da constru-
ção civil, e que o edital impugnado (e inclusive suas exigências) 
tem sido utilizado pela Administração há mais de 15 anos, sen-
do que, também, há mais de 15 anos, a Administração responde 
a questionamentos e impugnações similares aos ora apresenta-
dos. Bastaria, portanto, que neste lapso temporal as empresas 
representantes buscassem meios de comprovar, documental-
mente, sua capacitação técnica e operacional de executar os 
serviços exigidos, pois, como é de conhecimento público, o fun-
cionamento da Administração não pode sofrer solução de conti-
nuidade, e, por este motivo, a Administração sempre procede ao 
Registro de Preços para a manutenção de seus Próprios. Não se 
pode atribuir à Administração a culpa pela indolência de algu-
mas empresas. Quanto ao MÉRITO não há como acolher as im-
pugnações, pelos argumentos a seguir expostos: 1) DAS RA-
ZÕES DE REALIZAÇÃO DA CONSULTA PÚBLICA E DA NÃO 
REALIZAÇÃO DE AUDIENCIA PÚBLICA: Quanto à realização da 
Audiência Pública, muito embora o cálculo, como fora feito pela 
impugnante (Aprescon), resultar num valor de vulto, que em 
outras concorrências, exigiria a sua realização, mas no presente 
caso, não corresponde à realidade, pois não se trata de contra-
tação, mas sim de registro de preços. Neste ponto, cumpre es-
clarecer que a audiência pública é exigida em casos nos quais a 
Administração possa ao menos estimar, com razoável grau de 
certeza, que o valor da contratação ultrapassará 100 vezes o 
valor previsto no inciso I, do artigo 23, da Lei 8.666/93. Ora, no 

te as exigências das alíneas “b”, “c”, “h”,; d) Alega que nem 
todas as prefeituras regionais possuem mercado e terminal de 
ônibus; e e) Alega distorção no ramo de engenharia referente à 
comprovação da experiência de cada um dos profissionais exi-
gidos no item 5.2.3. 2) GUERRERO CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA EIRELI - Resumo das Razões de Impugnação: a) Ilega-
lidades quanto às exigências relativas à qualificação técnica: 
a.1) Item 5.2.3 Engenheiro agrônomo comprovar o subitem “q” 
do item 5.2.6; a.2) Item 5.2.4 comprovar a execução de 25 edi-
ficações; e a.3) Item 5.2.6, alíneas “a”,” b”, “c”, “e”, “f”, “g”, 
“h”, “l”, “n”, “q”. 3) MARCOS PAULO MENDES AZARIAS-ME - 
Resumo das Razões de Impugnação: a) Ofensa ao artigo 30, §§ 
2º e 5º da Lei Federal nº 8.666/93; e b) Ilegalidade na exigência 
de experiência anterior em itens secundários de mínima ou ne-
nhuma relevância (alíneas “f”, “g” e “h” do item 5.2.6 do Edi-
tal), pois o edital exigiu experiência anterior na execução de 
serviços que não atingem aa casa de 0,5% como grande rele-
vância para a obra pretendida, pois não existem Mercados, 
pontes ou viadutos e campos de futebol com grama sintética 
em todas as Prefeituras Regionais. 4) APRESCON – ASSOCIA-
ÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - Resumo das Razões de Impugnação: a) 
Alegou a ilegalidade da consulta pública e ausência da audiên-
cia pública; b) Alegou ilegalidade na renovação da vigência da 
ata além de 1 ano; c) Alegou ilegalidade no registro de preços 
para todos os itens da tabela, o que acarretará em desvio de fi-
nalidade, uma vez que existem serviços registrados que possibi-
litarão a contratação de construções e edificações novas de 
médio e grande porte, o que é excluído pelo Decreto 56.144; d) 
Alegou que se comparado com os editais anteriores, os serviços 
incluídos no item 5.2.6 foram executados quase que exclusiva-
mente pelas empresas detentoras da Ata de RP de 2014; e) 
Alegou que as clausulas constantes do edital evidenciam o dire-
cionamento a um ou poucos licitantes; e f) Alegou que toda ar-
gumentação trazida em sua peça recursal evidenciam o ato de 
improbidade administrativa, uma vez que por meio das clausu-
las editalícias, reduz-se a competitividade do certame. 5) S.C 
ENGENHARIA LTDA - Resumo das Razões de Impugnação: a) 
Alegou que o edital disponibilizado em consulta pública não 
contém idêntico conteúdo ao edital impugnado, e que por esse 
motivo, deve ser feita nova consulta pública; b) Alegou a exis-
tência de incoerências e ilegalidades no Edital: b.1) Alguns ser-
viços relacionados na Tabela de Custos Unitários não correspon-
dem ao objeto da licitação, o que acarretará em desvio de 
finalidade, uma vez que existem serviços registrados que possi-
bilitarão a contratação de construções e edificações novas de 
médio e grande porte; b.2) Alegou que ao longo dos anos, as 
exigências foram se adequando às condições e qualificações de 
alguns: b.2.1) questionou porque ra possível vencer a licitação 
de 2005 com 7 atestados de escolas, e agora são necessários 
somente 04? b.2.2) Porque em 2005 não era necessário atesta-
dos em prédios com acessibilidade, e a partir de 2014 passou a 
ser exigência?; e c) Alegou que boa parte das regionais não 
possuem teatro ou auditório, e que não há razão para se man-
ter a exigência para essas prefeituras regionais. 6) REFERMA 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. - Resumo das Razões de 
Impugnação: a) contrapôs-se à exigência constante do item 
5.2.2 do Edital, que obriga a licitante a fazer prova de que o 
profissional técnico - detentor dos atestados previstos nas alí-
neas “q” a “t” do item 5.2.6 (arquiteto, engenheiro agrônomo, 
engenheiro eletricista) - integra seu quadro permanente, ale-
gando que a exigência de um engenheiro agrônomo e de um 
engenheiro eletricista nos quadros de funcionários permanentes 
da empresa não pode subsistir, por se apresentar como restri-
ção ilegal, vedando o acesso à Concorrência, fugindo-se com-
pletamente do propósito da Lei das Licitações e ao objeto do 
próprio Edital; b) Questionou, também, a exigência de atestado 
da pessoa jurídica e outro da pessoa física (itens 5.2.3 e 5.2.4) 
do Edital; e c) Alegou, ainda, que as exigências dos itens 5.2.3, 
5.2.4 e 5.2.6 do Edital mostram-se ilegais, na medida em que o 
objeto da licitação é a MANUTENÇÃO (e não construção como 
consta de alguns tópicos), e que ao estipular a capacitação téc-
nica da forma como fez o edital, direcionou-o, eis que elitizou a 
concorrência, o que é absolutamente defeso por lei, expondo, 
detalhadamente, suas razões de inconformismo quanto às exi-
gências trazidas por cada alínea do item 5.2.6 do Edital. 7) 
APECOL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - Resumo das 
Razões de Impugnação: a) contrapôs-se à exigência constante 
do item 5.2.2 do Edital, que obriga a licitante a fazer prova de 
que o profissional técnico - detentor dos atestados previstos 
nas alíneas “q” a “t” do item 5.2.6 (arquiteto, engenheiro agrô-
nomo, engenheiro eletricista) - integra seu quadro permanente, 
alegando que a exigência de um engenheiro agrônomo e de um 
engenheiro eletricista nos quadros de funcionários permanentes 
da empresa não pode subsistir, por se apresentar como restri-
ção ilegal, vedando o acesso à Concorrência, fugindo-se com-
pletamente do propósito da Lei das Licitações e ao objeto do 
próprio Edital; b) Questionou, também, a exigência de atestado 
da pessoa jurídica e outro da pessoa física (itens 5.2.3 e 5.2.4) 
do Edital; e c) Alegou, ainda, que as exigências dos itens 5.2.3, 
5.2.4 e 5.2.6 do Edital mostram-se ilegais, na medida em que o 
objeto da licitação é a MANUTENÇÃO (e não construção como 
consta de alguns tópicos), e que ao estipular a capacitação téc-
nica da forma como fez o edital, direcionou-o, eis que elitizou a 
concorrência, o que é absolutamente defeso por lei, expondo, 
detalhadamente, suas razões de inconformismo quanto às exi-
gências trazidas por cada alínea do item 5.2.6 do Edital. 8) 
SCOPUS CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA - Resumo 
das Razões de Impugnação: a) Alegou a representante a exis-
tência de ilegalidades no procedimento, alegando que, as par-
celas são exatamente todos os itens do objeto da licitação, ou 
seja, o edital exige a comprovação de todos os itens licitados. 
Alegou que estes itens impõe singularidade exagerada a indicar 
direcionamento, como é o caso, por exemplo, da impermeabili-
zação de piscina, uma vez que não há qualquer diferença em 
executar tal impermeabilização em outras áreas que não em 
piscinas, pois não há qualquer especial característica técnica ou 
física que determine que aquela impermeabilização que já te-
nha executado em uma laje externa tenha menor experiência 
do que aquele que tenha executado em piscinas; b) Alegou que 
os serviços exigidos no Edital são comuns, e que as exigências 
editalícias violam o artigo 30, § 5º, da Lei federal 8.666/93, uma 
vez que exige a comprovação de aptidão técnica em locais es-
pecíficos, restringindo a participação de interessados na licita-
ção; c) Alegou que a comprovação da capacidade operacional 
deve ater-se às parcelas de maior relevância e de valor signifi-
cativo; d) Alegou que as exigências dos itens 5.2.4 e 5.2.6 do 
Edital são abusivas, pois sua obrigatoriedade resulta em des-
proporcionalidade entre os fatores isonomia e segurança, ale-
gando que a exigência somente pode ter por base as parcelas 
do objeto que sejam, simultaneamente de valor significativo e 
de absoluta relevância técnica, não todo o objeto; e e) Alegou 
que somente poderão participar deste certame aqueles que já 
foram contratados anteriormente, já que pelas parcelas elenca-
das é impossível se cumprir o exigido em obras esparsas. 9) 
CONSTRUVALE CONSTRUTORA E COMERCIAL LTDA - Resumo 
das Razões de Impugnação: a) Alegou que o Edital conflita e 
não é correspondente aos mesmos serviços que se fizeram 
constantes no Edital de Consulta Pública, de modo a restringir o 
número de participantes no procedimento licitatório, posto que, 
foram inseridos elementos específicos que tecnicamente não 
influenciam em nada a capacidade da empresa para prestar os 
serviços objeto do edital; b) Alegou que a SMSO direciona a 
poucas empresas a referida licitação, exaurindo a possibilidade 
de participação de uma empresa de pequeno porte; e c) Reque-
reu, caso o Edital prospere, que seja aplicado o disposto no art. 
43, § 3º, VI da Lei Federal nº 8.666/93, objetivando diligenciar 
quanto à veracidade dos atestados a serem apresentados pelos 
possíveis habilitados. 10) CASEMIRO ADILSON MARTINS - Resu-
mo das Razões de Impugnação: a)Alegou que no Edital cons-
tam condições de patente restrição ao caráter competitivo e 
igualitário; b) Citou como relevante e grave a exigência prevista 
nos subitens 5.2.16 e 5.2.16.1. Alegando que a exigência da 

• divisórias;
• esquadrias;
• aparelhos e metais sanitários e outras atividades cor-

relatas.
a.2) O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser 

apresentado(s) em papel timbrado, original ou cópia reprográfi-
ca autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de 
quem o(s) expediu, com a devida identificação, não lhe sendo 
exigido prazo de validade.

Portanto, quanto ao item “4”, é Procedente a Impugnação.
Resposta 5.1 – Esclarecemos que a responsabilidade do 

fornecimento de produtos, materiais e instrumentos necessários 
para a execução dos serviços é da contratada e não do zelador 
(a) de sanitário.

Destacamos que os serviços devem ser organizados de 
modo a garantir o funcionamento diário e ininterrupto das 
instalações sanitárias pelo período de 12 horas, mas não está 
prevista a permanência ininterrupta do zelador (a).

Nesse sentido, entendemos que o item 1.18.4 do termo de 
referência é um motivo relevante, para a ausência do zelador de 
seu posto no sanitário, a solicitação pela Administração para a 
limpeza de instalação administrativa.

Ressalta-se que, atentos ao princípio da economicidade e 
visando utilizar a otimização da mão de obra, foi estabelecido 
um conjunto de atividades que deverão ser executados pelo 
zelador. Principalmente, destacamos que os contratos atuais, 
que têm serviço de zeladoria especificam as mesmas formas de 
serviços, embora a composição de custos diferentes.

Portanto, quanto ao item “5.1”, é Improcedente a Im-
pugnação.

Resposta 5.2 – Com relação ao tema, cumpre-nos infor-
mar que esta SVMA implantou a contratação por custeio para 
os serviços de manejo e conservação de parques, inclusive a 
zeladoria de sanitários públicos nos parques e áreas adminis-
trativas, optando pela utilização de mão de obra única para as 
funções de auxiliar e zelador.

Por oportuno, não encontramos nenhuma convenção cole-
tiva de trabalho em única categoria profissional e descrição de 
todas as atividades previstas para zelador.

Ademais, caso fosse adotada a contratação pelos parâme-
tros da CCT SIEMACO-SEA, haveria aumento de custos esti-
mados em 40%, o que seria inviável pelas atuais dificuldades 
financeiras da SVMA.

Portanto, quanto ao item “5.2”, é Improcedente a Im-
pugnação.

Resposta 5.3 – No tocante as alíquotas do CPRB e do ISS 
destacamos que as mesmas serão corrigidas com a republica-
ção do Edital de Licitação.

Portanto, quanto ao item “5.3”, é Procedente a Impug-
nação.

Resposta 5.4 – Com relação à incongruência no quan-
titativo de postos, apuramos que de fato havia um equivoco 
nos quantitativos a serem contratados, providenciaremos a 
adequação dos itens 2.1 e 3.7 do edital, 1.1 e 2.1 da minuta do 
Contrato, Anexo III.A e Anexo IV, com a republicação do Edital 
de Licitação

Portanto, quanto ao item “5.4”, é Procedente a Impug-
nação.

Resposta 5.5 – Entendemos que não se trada de necessi-
dade de revisão de funções ou contratação de mais funcioná-
rios, mas sim de economicidade na contratação, baseada em 
modelo pré- existente largamente utilizado e testado.

É fato que a Convenção de Trabalho SIEMACO-SEAC distin-
gue as funções de zelador e agente de higienização, ressaltando 
que necessita de profissional que vai exercer atividades relacio-
nadas com as duas funções e ainda a de varredor.

Ponderamos que não é desejável que ao longo da jornada 
de trabalho haja ociosidade de mão de obra. Isto em total con-
sonância com o princípio da eficiência na prestação do serviço 
público.

Portanto, quanto ao item “5.5”, é Improcedente a Im-
pugnação.

Por oportuno, a Colenda Corte do Tribunal de Contas do 
Município – TCM, por meio do Despacho do Exmo. Senhor 
Conselheiro João Antonio, publicado no DOC de 11/08/2017, 
SEI nº 4131911, amparada nos pareceres das equipes de apoio, 
INDEFERIU o pedido de suspensão do certame licitatório, auto-
rizando esta SVMA a seguir com a licitação.

V. Assim, diante do exposto e por seus próprios e jurídicos 
fundamentos, a Comissão delibera: a) receber a impugnação, 
posto que, tempestivamente interposta; b) quanto ao mérito 
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL; c) REVER os termos do Edi-
tal de Licitação do Pregão n.º 007/SVMA/2017 e seus Anexos, 
com relação aos itens 4 A, 5.3 e 5.4; d) ENVIAR o processo ad-
ministrativo ao DAF-5, para adequação e retificação do Edital; 
e) Encaminhar esta Ata ao Setor competente para publicação 
e divulgação, nos termos do edital, bem como, disponibilizá-la 
nos sites www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br e 
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, na forma sintéti-
ca, para conhecimento dos interessados.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 ATA DA SESSÃO DE ANÁLISE DE IMPUGNAÇÕES 
APRESENTADAS ANTERIORMENTE À SUSPENSÃO DA 
LICITAÇÃO PELO E. TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNI-
CÍPIO DE SÃO PAULO E CONTROLADORIA DO MUNI-
CÍPIO DE SÃO PAULO, BEM COMO ANTERIORMENTE 
AO EDITAL COM AS ADEQUAÇÕES DETERMINADAS 
PELOS ÓRGÃOS DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO.

PUBLICADO POR OMISSÃO
CONCORRÊNCIA Nº 002/17/SMSO
PROCESSO N.º 2015-0.339.767-6
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DE: SERVIÇOS GE-
RAIS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, REPARAÇÕES, 
ADAPTAÇÕES E MODIFICAÇÕES DE SEGUNDO ESCALÃO, DE 
ACORDO COM O DECRETO Nº 29.929/91 E ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES, EM PRÓPRIOS MUNICIPAIS, E EM LOCAIS ONDE A EXE-
CUÇÃO DESSES SERVIÇOS SEJAM DE RESPONSABILIDADE DA 
MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO COM FORNECIMENTO DE MA-
TERIAIS DE PRIMEIRA LINHA E MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA.

No primeiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e de-
zessete, às 16:00 horas, na Sala de Licitações da Secretaria Mu-
nicipal de Serviços e Obras - SMSO, reuniram-se membros da 
Comissão Especial de Licitação - CEL ao final nomeados, institu-
ída pelas Portarias nº 015/SMSO/2017 e 034/SMSO/2017, a se-
guir designada Comissão, para análise para análise das impug-
nações ao Edital de Concorrência nº 002/17/SMSO, que visa o 
Registro de Preços para a prestação de serviços gerais de ma-
nutenção preventiva, correção, reparações, adaptações e modi-
ficações, de acordo com o Decreto n° 29.929/91 e alterações 
posteriores, em próprios municipais, e em locais onde a execu-
ção desses serviços seja de responsabilidade da Municipalidade 
de São Paulo, com o fornecimento de materiais de primeira li-
nha e mão-de-obra especializada, apresentadas pelas empresas 
e cidadãos a seguir relacionados, anteriormente à suspensão da 
Licitação pelo E. Tribunal de Contas do Município de São Paulo 
e Controladoria do Município de São Paulo, bem como anterior-
mente à publicação do Edital, com as adequações determinadas 
pelos órgãos de controle e fiscalização: 1) DEKTON ENGENHA-
RIA E CONSTRUÇÃO LTDA. - Resumo das Razões de Impugna-
ção: a) Exigências para qualificação técnica contidas no item 
5.2.6 não guardam relação com o objeto pretendido e não são 
relevantes diante da complexidade do objeto licitado; b) Ausên-
cia de previsão de oferecimento de preços diferenciados para 
cada tipo de equipamento público; c) Questiona especificamen-
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